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Dez”, na Modalidade a Distância 
 
 

 

ADITIVO I 
 

A UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO 

BRASILEIRA – UNILAB, por meio do Instituto de Educação a Distância – IEAD, em 

consonância com a Universidade Aberta do Brasil (UAB), considerando a legislação em vigor, 

resolve fazer as seguintes alterações: 

 

Onde se lê:  

5.6 O valor da taxa de inscrição será de R$ 80,00 (oitenta reais), a ser pago nas agências do 

Banco do Brasil no período de 14/04/2020 a 20/04/2020, por meio de GRU obtida pelo 

endereço no link da inscrição; 

 

Lê-se: 

 
5.6 O valor da taxa de inscrição será de R$ 30,00 (trinta reais), a ser pago nas agências do Banco do 

Brasil no período de 15/04/2020 a 26/04/2020, por meio de GRU obtida pelo endereço no link da 

inscrição; 
 

 

Acarape, 17 de abril de 2020 

 

 

 

 

 

 

 
 

Antonio Manoel Ribeiro de Almeida 

Diretor IEAD



 

ANEXO I 

Informações acadêmicas referentes ao Curso de  Especialização Lato Sensu em 

Ensino de Ciências – Anos Finais do Ensino Fundamental “Ciência é Dez” 

 
 

1. Do Curso de  Especialização Lato Sensu em Ensino de Ciências – Anos Finais do Ensino Fundamental 

“Ciência é Dez” 
 

O Curso de  Especialização Lato Sensu em Ensino de Ciências – Anos Finais do Ensino Fundamental 

“Ciência é Dez” será oferecido gratuitamente (excluindo a taxa de matrícula), na forma semipresencial,  

contando com o apoio físico nos Polos de apoio presencial (Aracati),  com duração de 18 (dezoito) meses 

e carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas que incluem cumprimento de créditos e elaboração de 

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), com aulas online (Plataforma virtual disponibilizada pela 

universidade) durante todo o período do curso. Aos sábados, especificamente em datas determinadas em 

calendário de curso (este divulgado no site do curso após a aula inaugural), haverão aplicações de 

avaliações presenciais no polo presencial a que tem vínculo. 

 

É conveniente para a realização do Curso, que os candidatos possuam computador com kit multimídia 

(webcam, microfone e caixa de som), bem como acesso à Internet banda larga, ou ter disponibilidade para 

comparecer ao Polo em horários distintos dos horários dos encontros presenciais, a fim de realizar as 

atividades no Ambiente Virtual de Aprendizagem da Universidade. Tais atividades no ambiente virtual 

possuem prazos de entrega, que seguirão as datas do calendário acadêmico do curso. 

 

Os candidatos devem dispor, para realização do Curso de que trata este Edital, de uma disponibilidade de 

tempo nunca inferior a 20h semanais de estudo dos materiais didáticos disponíveis no ambiente virtual, de 

forma que propicie melhor aprendizagem das propostas dos conteúdos de cada componente curricular. 

 

2.OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM PARA OS DISCENTES: 
 

● Garantir do direito de todos e de cada um aprender como dimensão estruturante do direito à 

educação. 
● Consolidar formação teórica e interdisciplinar que contemple diferentes dimensões do fazer 

educativo escolar. 
● Articular teoria e prática no processo de formação a partir da reflexão da realidade da escola. 
● Valorizar a escola como espaço formativo, realidade em permanente processo de construção, e 

dos profissionais que nela atuam. 
● Articular o trabalho da sala de aula com o ambiente escolar, o funcionamento da escola e a relação 

desta com um projeto de sociedade. 
 

3. OBJETIVOS DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO: 
 

● Formar profissionais, em nível de especialização, no ensino de diversas áreas de conhecimento, 

com vistas a assegurar o direito à aprendizagem e a realização do projeto político-pedagógico da 

escola, a partir de um ambiente escolar que favoreça ao desenvolvimento do conhecimento, da 

ética e da cidadania. 
● Contribuir na qualificação do professor na perspectiva da gestão democrática e da efetivação do 

direito de aprender com qualidade social. 
● Contribuir para a efetiva mudança da dinâmica da sala de aula, na perspectiva de que a busca, 

socialização e (re) construção do conhecimento sejam garantidas por meio de um processo de 

ensino e aprendizagem participativo e significativo. 
● Implementar o diálogo permanente com a sala de aula, com os conhecimentos que os professores 

das nossas escolas públicas estarão adquirindo/aprendendo e construindo nas nossas 

Universidades, conhecimentos tanto no que diz respeito à metodologia quanto aos conteúdos 

específicos de sua área. 
● Garantir a articulação entre os conhecimentos, metodologias e conteúdos acadêmicos, e os 

conhecimentos e práticas detidos pelos professores de nossas escolas. 
 

4. LINHAS DE PESQUISA DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 
 

Para obtenção do certificado de Especialista em Ensino de Ciências para o Ensino Médio, os estudantes 

terão que desenvolver o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), que deverá ser formatado nos moldes de 

uma aula do Portal do Professor do MEC, visando sua publicação. Todo o planejamento, aplicação e 

resultados obtidos deverão ser relatados na forma de um Artigo para ser apresentado e avaliado como 

Trabalho de Conclusão de Curso. 

 

4.1 ENSINO E APRENDIZAGEM DAS CIÊNCIAS 
 



 

A linha agrupa investigações que dizem respeito aos processos de ensino e aprendizagem nas diversas áreas 

das Ciências (Biologia, Química e Física) e da Matemática. São focos de interesse para pesquisa as 

concepções teóricas acerca da aprendizagem, os fatores cognitivos, afetivos e emocionais bem como as 

estratégias de ensino e aprendizagem. Investiga também a proposição de materiais inovadores para o ensino 

e a divulgação das Ciências, para sua utilização nos diferentes ambientes de ensino (formal, informal e a 

distância). 

 

4.2 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E A DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA 
 

A linha propõe investigar os processos de produção e socialização do conhecimento, conduzidos por 

profissionais que atuam no ensino de Ciências, e as discussões derivadas desses em espaços de divulgação 

científica, bem como a articulação entre o processo de desenvolvimento da educação científica na escola e 

nos espaços não formais de ensino. 

 

4.3 FORMAÇÃO DOS PROFESSORES 

 

A linha tem o objetivo de investigar a formação dos professores de Ciências no enfoque da educação 

científica e tecnológica e sob as perspectivas de suas práticas, teorias e epistemologias em diferentes 

ambientes de ensino e aprendizagem e níveis de escolaridade. Abrange investigações tanto da formação 

inicial quanto continuada de professores. São focos de interesse: 

 

Investigação sobre as concepções, ideias, imaginário dos professores em formação inicial ou continuada. 

Estudos sobre os currículos das licenciaturas reflexões sobre o estágio supervisionado e da prática 

pedagógica como lócus de conhecimento e não como apenas uma aplicação de teorias. Estudos sobre o 

papel do professor relacionados à produção, aplicação e avaliação de propostas de ensino em pesquisas de 

natureza participante, etnográfica, pesquisa-ação, para o repensar da prática pedagógica. 

 
 

4.4 NOVAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PARA O ENSINO DE 

CIÊNCIAS 
 

A linha tem o objetivo de analisar e desenvolver materiais midiáticos para o Ensino de Ciências. Visa à 

produção e análise de materiais educacionais que utilizam de forma inovadora e pedagogicamente eficaz 

conteúdos audiovisuais e de software. Os estudos envolvem ainda as mudanças no papel do professor e das 

abordagens de ensino na presença de ferramentas tecnológicas. As investigações contemplam também o 

design de ambientes tecnológicos destinados a atender a diversidade de educandos que compõem o cenário 

escolar na atualidade, o que inclui os ambientes virtuais de aprendizagem no universo da Educação a 

Distância. 



 

ANEXO II 

 

 

 

 

AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) 

 

Eu, 

_____________________________________________________________________________

__________, CPF n° ____________________________________, portador do RG n° 

_________________________, declaro, para os devidos fins, atender ao Edital n° 

____/_________ no que se refere à reserva de vagas para candidatos(as) 

_______________________________. Estou ciente de que, se for detectada falsidade desta 

Declaração, estarei sujeito às penalidades legais, inclusive àquela descrita na Portaria 

Normativa n° 18 de 11 de outubro de 2012, em seu artigo 9o, que dispõe sobre a 

implementação das reservas de vagas em instituições federais de ensino de que tratam a Lei 

n° 12.711, de 29 de agosto de 2012, e o Decreto n° 7.824, de 11 de outubro de 2012. 

Transcreve-se: “a prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à 

matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o 

cancelamento de sua matrícula na Instituição Federal de Ensino, sem prejuízo das sanções 

penais”. 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

 


